
C..IMAnA IúIJNICIIA], !.0 cÀIvl"io MÁGRo

- E§TADO DO iàNÂN.(

Ata da reunião cla Couj-esão de Jus biça e lieilaçâo r,jal.izacla aos

v j,nte e uÂ dj,as (lo ruês de janciro tle nil, novecentos e noven-
ta e sete, às treze horuo, no ]ocal próprio tle reuniõeg r pre-
seÂtes on oenhoros vereadores Miguel Bueno, jjrti Doza e.losd r

Raganhan. Estevo e:ita Comissão reunicla para snalioar os pro-r
jêtos de Leis do lirecutivo cle Ãce OO5/97, con a sú.uula! ,Ins-
titui o Regino JurídÍco Único do Município de Canpo llagro, Eo

tado do Parund, e dá outlao proviilôncias,' t, 006/97, coü a sú-
nula: "Dispõe sobre a lrevlclância Social alos Sexl/idores públi
cos lJ,uniclpais, e cria o Instituto de lrevid6ncia e 

^ssletôn-ciâ do llunicípio dê CâItrpo Ittagro e dá outras provirJênc iqs', . Dê

batendo c rit oriosauente sobre cada un doo projeLos individu€rt
mcnte e contando com a asseaeoria jurídica da Câmera a auxi-l
Iiá-ta, concluiu esta Comissão apóe exâustiva análiere e inúrne

ras consultae às Conetitulções tlo Estado rlo }.arand o tla hepú-
bllca Federativa d.o Brasil , pela a&oiss ibj.l l dade de ambos oe

projelos por encontrarêm-se eu confonrildaalo coú a legislaçãor
vigente. í o parecer.
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c,'tnuna MuNrcrjrÂI, DE cllt-t,o MâGno

ESfADo Do plnaNd

Ata da reunião da conissão de llrlucação, curtula, saúde e Lleio
Ànbiente realizada aoc vinte e d.ois rlias clo urôs rle janeiro de

mil, novecontos o noventa 6 sets, à" quinzo horasr rro loca1 |

prdr.rio de reuniões da Câruara lt'iunici.Fa], com âs presenças rte

§eus co.urponenteo os verearlore s BiIton Boza, Sdrgio Carnpcetri-
ni e Lufrlclo liienegu$§o. SoLi a presiclância rlo priruelro, inici-
ou esta couiissão seus trabalhos, analisando o projeto d,e lêi
rlQ OO')/97 r eue trata sobre o It:.$tituição do lieglme Jurírlico '

Único rlo irlunicípjo de canpo l,{agro. Ânatlsando o projoto na íg
tegra cautelosauients, não manifeFltou esta Coraissâo, neghurna I

inclinação à errissão de outro parecer que não o'lfouo",íver, /t
pois no oeu entendimonüo o prc'jeto eü quel;tão oncontra-se êtg
borado ile forma a satisfazer com bas'tante proprledatle aos que

d.eie neceseltaren. En seguida passou a anarisar o projeto n9
c,o6/97 r euê trata sobre a .L'revid6ncla Ílociar dos servidores I

I[unicipaj.s tle Campo l{agro e a criação do rnstltuto de previ-'
dência e Assist6ncia do l,tunieÍpio. nedobr&ndo a atenção, umg

vez que traba-se de projeto ligado rliretamente à sua drea de

atuação, tarnbdm opinou favoraverrnente esta cordssão à sua a-
provação, por entend,er que d.osta forrna estará prestando un r

conciderríveI benefício Elos servitlores o seus depenrlentes nes-
ta inportante eírea que atravessa por sirios FÍoblernas en todo
o i:aís. Era o que tinha a ser cliscutido o foi aprovrrdo.

I,irl r ::o Expo rll', 'r dB Sesof,

tlu tlir tat ,1t*

ÍazA
}residente

HGIO AMI';i§TRINI
Relator

I

I

rnbro
I,tilNIlG íio



C.âMÂnÀ MUNICr.PÁI DE cNúPo I{ÂGno

ESTA}O !O I'AIiANí

Ata da reunião da Conissão ,ío tr'inangas, Orçamento e Fiscalização
realizacla aos vinte o dois dlae do mês d.o janeiro de nir, nove_r
centos o noventa o eote, à" quinzo hornor flo Jocnl prrípri' do re
uniões da Câm:ra MuniciPBIr onde $o Í'izorarn presentes os voreâ-'
dores Sdrgio Carnpestrini, Odair Corcloiro e i?ilLon l)oza. Objeti-f
vou a preÍrente rer:.nião a anáIise tios projetoÍl <i.e leis do lxocuti
vo de nes OO5/97 e A06/97 r euê tratam respectivamente sobre o Eg

üatuto do Servidor - RegirnCI Jurídico único - e sobre a ?revidên_
c1a Social e criação do Instituto d.e }'revidêneia e Assistôncia r

d.o l,iunlcípio de campo Magro. Deliberand.o sobre cada projeto em I

separado, as§esÊorad,a pelo arlvogado da Cârnara que' preotáu vários
esclarecimentosr collcluiu esta Cosriírsão pela eraissão dos parece-
res favorávels às aprovações clos eibados projebosr por enbrüer r

que seus objetivos serão alcançados coro E,ucosco, face a for.rna co
mo foran elaborados. 0 parecer enitido na Cornissão aitrda oorrtorl
con o aval clo assessor jurídico. Era o qtre tlnha a ser dlscutido
e foi aprovado.
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